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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

1112P

sesselodalifevereiro  de 1936	 ACORDÃO N.° 303-24.498
Recurso n.°	 108.042 - Proc. 10831/001940/85-78
Recorrente	 LABORATÓRIOS AYERST LTDA.
Recorrld	 IRF - VIRACOPOS - SP

• , Divergência de nome do fabricante em mercadoria importa
da do exterior. Inserção do nome no Conhecimento Aéreo,
somente, no tipifica a infração. Divergância de valor
aduaneiro não caracterizada, por falta de subsídios pro
cessuais,desautoriza a autuação. Recurso provido.

Visto, relatado e discutido o presente processo,
ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conse

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso, vencido o Conselheiro Hélio Loyolla de Alencastro que nega
va provimento. Os Conselheiros João Evangelista Carneiro da CunhaNe

• to, Luiz Carlos Nogueira, Afonso Celso Mattos Lourenço e Paulo Mor;
no de Almeida votaram pelas conclusOes, na forma do relatório e vo-
tos que passam a integrar o presente julgado.

Sala das Sess5--, em 27 de fevãkgL iro de 1986.
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JO	 r' i D1A SI'VA - Procurador da Fazenda Nacional.

RECU! .-PR666R , D.  DA FAZENDA NACIONAL: 303.0.903

VISTO EM
SESSÃO DE:	 2 1 MAR 1986
PARTICIPARAM, AINDA, DO PRESENTE JULGAMENTO OS SEGUINTES CONSELHEIROS:
AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO, JOÃO EVANGELISTA CARNEIRO DA CUNHA NETO,
LUIZ_CARLOS NOGUEIRA, SALUSTIANO DE PINHO PESSOA NETO, PAULO MORENO DE
ALMEIDA e WILFRIEO AUGUSTO MARQUES.
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, . . .	 De decisão do Sr. Inspetor da IRF de Viracopos, em Campi-
nas, recorre Laboratório trerst Ltda. a estè Colegiado, decisão essa
que compeliu a Recorrente ao pagamento da multa de 	 Cr$ 151.563.399
(cento e cinquenta e hum milhOes quinhentos e sessenta'e treis	 mil -
trezentos e noventa e nove cruzeiros), por infração ao art. 526, inc.
:IX do Regulamento Aduaneiro, baixado pelo Decreto n 2 91.030/85; como

lo se ve da autuação de fls. 01/01v., foi a constrita ' compelida a tal o-
brigação porque em ato de conferencia documental do despacho que , pro-
moveu de mercadorias importadas da Inglaterra pela DI n 2 009783/86, ao
amparo da GI n2 018-85/034516-5 e acobertadas pelos conhecimentos aé-
reos n2s HAWB.220-9914-2271 e HAWB 13121 (18.151\kgs de HALOMETANE B.
P.), foi constatada a divergencia do nome do fabricante da referida
mercadoria, bem COMO a divergência entre o valor declarado para fins
alfandegários e o constante da mencionada Guia de Importação. .

,	 .

	

,	 Com efeito, tendo a Recorrente declarado na DI e com base
da GI que a mercadoria era fabricada por ISS Chemicals Limited, do
Reino Unido, e exportada por Ayerst International , Inc., dos Estados
Unidos da América, entenderam as autoridades aduaneiras de Viracopos
que o fabricante era o próprio exportador; isto, pelo exame do restan'
te da documentação, "especificamente do Conhecimento, Aéreo de Carga, de.
fls. 5, do qual consta ser o fabricante o embarcador - "shipper" - da
mercadoria:*

• Além disto, diz a autuação, consta do Mesmo, Conhecimento
Aéreo que o valor declarado para a Alfândega é o de £21.387,21 que
convertidos en dólares norte americanos, ao câmbio da época, resulta-
ria em US$ 28.524,11 em flagrante desacordo com o valor constante , da,
GI - fls. 07 - que é de US$ 42.426,00.

' Tais fatos caracterizariam a infração do, dispositivo apon
tado; dai, a autuação e a cominação pecuniária.	 I	 ,

Em defesa de fls. 10/14, de forma tempestiva, a autuada
impugna a exigencia tributária, resumindo sua argumentação nos seguin
tes . tópicos: a) que a CACEI expediu a GI que dá inteira cobertura à o
peração de que fala á D.I.; b) que a CACEX não expediria a Guia senão
houvesse consonância entre o pedido (P.G.I.) e os constantes da Lista
de Preços que faz juntar à defesa; c) que o preço unitário de 	
US$ 23.57, aposto no campo 27 da Guia e o mesmo da referida Lista;°.
d) que , o art. 92 do Dec. 91.030/85 (Regulamento Aduaneiro) bem como o
item 4.1.2. do CoMunicado CACEX 133/85 (eu' s textos transcreve) dão
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inteiro lastro ao seu procedimento; e) que o valor aposto no Conheci-
mento é feito por funcionários da transportadora,\sem, muitas vezes
a vigilância do embarcador, e, além do mais o Conhecimento "nada deci
de" em relação ao valor aduaneiro; f) que quanto à divergência do no-
me do fabricante, é tranquila a jurisprudência do Conselho quanto à
não tipificação da infração, quando estiverem presentes os demais re-
quisitos da documentação.

A informação fiscal de fls. 37/38, argumentando que a au-
tuada não apresentou nenhuma razão que pudesse elidir a validade da
exigência tributária, pugna pela sua manutenção.

Em parecer fundamentado, acompanhado de Minuta de deci-
são, é, reiterado o pedido de manutenção da exigência, a fls. 39/43,
pela SECTRI da . IRP recorrida. Leio, em sessão, os argumentos para tal
utilizados, de . fls. 41/42 e os consideranda de fls.42/43.

. A decisão, ora recorrida, de fls. 44 encampando aqueles

tio
pronunciamentos, julga procedente a ação fiscal, mantendo a autua -
ção.

O recurso de inconformidade com tal decisão encontra-se a
fls. 47/50, de forma tempestiva, no qual são repisados os mesmos argu
mentos de defesa.

1
' É o relatório.

VOTO

.Tem esta Câmara entendido em inúmeros julgados (na atual
composição, por maioria) Que a divergência do nome do fabricante nos
despachos aduaneiros, quando não ocorre a irregularidade em qualquer
dos outros requisitos, tais com o preço, o peso, o valor, a qualida-
de, a quantidade, a alíquota tarifária, a origem ou a»procedância não

op se tipifica a infração administrativa ao controle das 'importaçOes.
No caso sbb censura é a Recorrente, autuada, acusada da

divergência de dois requisitos: o do nome do fabricante e o do valor.
aduaneiro. Então, a hipótese diverge dos julgados pacíficos supra
apontadod.

Vejamos, pois, de ocorreram as duas divergências, para se
aferir da ocorrência ou não da infração de que fala Auto.

Diz o Auto de Infração que teria se verificado a divergên
cia do nome do 'fabricante, porque no Conhecimento Ae±eo de fls. 05
consta como "embarcado/su e exportador o próprio fabricante da mercado-
ria, á firma I.S.C. Chemicals Ltd., -de Bristol, Inglaterra, ao contrá
rio da ''demais documentação (D.I.; G.I., etc.) onde o nome do exporta
dor é Ayerst International Inc., de Nova York, EE.UU. e'o nome do fa-
bricante é a referida I.S.C. Chemicals Ltd., de Brilto4 Inglaterra.
Por isto, aplicou-se a multa do inciso IX do art. 526, do R.A..

• : "	 1	 '.
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, .	 Onde, a divergência o nome do fabricante?
-	 1	 \	 ,

	

.	 . Penso que teria ocorrido, se positiyada a infração, . uma
divergência do nome do exportador (melhor dizendo, do embarcador -

	

.	 "

	

"shipper) e nunca do nome do fabricante. 	 .

	

,	 ,
I

.., • :	 Se, /'Io Conhecimento Aéreo, documentolindigitadamente alve
jado pela autuação, não existe campo próprio para se,apor o nome do .
fabricante (mas; sim, do exportador ou embarcador), como teria o Co,	 ,

: nhecimento divergido da demais documentação quanto ao nome do fabri - 
.cante?

Parece-me, data venha, incoerente, contraditória, descabi

	

,	 •	 :
. da e ate, :violenta, a imputação; ademais, se calda e se embasa em do:

bumento grafado em lingua estrangeira, desaCompanhado de tradução pa-
ra o.vernáculo, d que por si sO, ex-vi lege; lhe retira a validade co. 
MD alicerce para a imputação.

I	 .

	

'	 .
Não vejo a ocorrência desta infração,a da divergência do

111	 nome do fabricante, nome este que é o mesmo (I.S.C. Chemicals Ltd. )
em toda a documentação, inclusive no Conhecimento Aéreo. Por isto;can .

• celo a multa do iric. IX do art. 526, do Regulamento Aduaneiro que a=
, plicou oA.I..

.	

I
,

	

. .	 Quanto a divergência do valor aduaneiro, diz a autuação
que ela ocorreu pdrque "o valor declarado para a Alfândega é 	
£21.387,20 (moeda inglesa) que, convertido para dólares americanosIàs
.taxas vigentes, redunda em US$ 28.524.11 em flagrante desacordo com
o preço constante da GI, ou seja US$, 42.426,00, caracterizando 	 este

	

' fato o , superfaturamento". Por isto.aplicou-se à autuada a multa	 de
100% sobre a diferença de US$ . 13.901,89, prevista no art. 526, III:do

- Regulamento Aduaneiro.
.	 -	 • 	,

i	 .

• ' Ora, o único documento do despacho que .consigna o valor .
traduzido em moeda inclesa l 	a libra, é o Conhecimento Aéreo que é
um documento preenchido e expedido pelo transportador e, não, pelo im

11

	

	 portador ou pelo exportador. No restante da documentação, D.I., G.I.,
Fatura Comercial, etc., o valor (preço) está representado em dolar a--

, mericano, coincindente em todos os documentos. Estes' documentos, sim,
são . expedidos pelo importador ou pelo exportador, ou pelo menos, (no
caso da'GI), ' coM elementos por eles (em um deles) fornecidos;

\	
,

• 'Por outro lado, não consta do processo 'qualquer elemento
que demonstre eatar . 'correta a conversão do valor em libras para ddla-
res norte-americanosç como aponta o Auto de Infração: Fico, pois, ór-
fão de éubsidiosLpara aquilatar da certeza ou da correção daquela con_
versão.

.	 ..	 ,
• .	 •	 I	 .

• 'E como'cluod non est in acotbs, non 2st in mundo, não 	 me
sinto em condiçSes de aferir do acerto ou não da autuação.

E na du *da ou ria falta de elementos . processuaisessuais que con-,
firmem a acusação, e, com apoio, até, na própria letra do Código Tri-
butário Nacional, art. 112, II, rejeito a i utação feita à Recorren-
te, de ter pratiCado ..superfaturamento. 	 . •

.	 .
,.	 .
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• Como já repelira a aplicação da multa pelo inc. III, do
art. 526, do MA. divergência de fabricante, repilo, igualmente j a im-
posição da multa por infringência do inc. IX do' mesmo artigo.

Po estrada de consequência, conheço do recurso para, de
mentis, dar- e provimento.

Sala das Sess3es, em 27 de - - - . ro de 1986.
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